
PREFEITUFRA  MUNICIPAL  DE  UBA'
ESTADO    DE    MINAS    GERAIS

Hll N.Q  ó'ó
ÕfSôe  sôbre  denomlnaçao  de  via  públ~

Cao

o  rL"  do  ]Jmicípio  de  Ubá,  peios  seus  Vere`idores,  aprovou  e
eu  sanciono  a  seg :.inte  lei:-

Art.   lQ   -.r-'assa   a   denominar-se   "i`{UA  JOSÍ   }_\,`+iElnÀ  }£I\TD]S",   a

atual  rua  nQ  5  do  Bairro  Jardir_.  G16ria,  nesta  cidade.

Art.   2Q  -_Pievoga.m-se  as  disposiç,ões  em  contrário,   entrando
esta  iei  e:T.  vígor  na  d.Lta  de   sua  puTbiicação.

I;ANDO,   poi.tanto,   a   t^das   as   autoridades  a  quem  o   conhec.'imento
-e  execuçao   desta  iei  pe±tencer,   que  a  cumpram  e  a  façam  cumrtrir  tão

inteii`amente   como  neia  se   conLtém.

.Freí`eítura  iimieipai  de  Ubá,  3  de  noveLT`Tm  de  i?62.

ADOLFO ITIC 0I.ÁTO
Prefeito  }.{miciDal


